
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PL Nº 072/2025 - PMP

AVISO DE LICITAÇÃO – UASG: 982511
 
Processo Licitatório Nº 072/2025. Pregão Eletrônico Nº
022/2025. Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE
ÁGUA MINERAL NATURAL EM GARRAFÕES DE 20
LITROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE E DEMAIS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL. Valor Máximo Aceitável: R$ 138.450,00.
Início do Acolhimento das Propostas: 25/08/2025, através do
Sistema do Portal de Compras do Governo Federal
“COMPRAS.GOV.BR”. Abertura das Propostas:
05/09/2025, 09:00h. O Edital na íntegra poderá ser retirado
através no Sistema COMPRAS.GOV.BR do Portal de Compras
do Governo Federal, www.gov.br/compras e também no site
Oficial do Município: www.paudalho.pe.gov.br ou na
Prefeitura Municipal, na Sala da CPL, sito a Av. Raul Bandeira,
21, Centro, Paudalho-PE.
 
Paudalho, 22/08/2025.
 
RAFAEL SOARES DE LIMA,
Pregoeiro.
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Em meio à disputa por espaços
em CPI na Assembleia,
governadora criticou lideranças
que “querem atrapalhar o
governo” e defendeu sua gestão

Raquel Lyra diz que joga
dentro das quatro linhas

ANTHONY SANTANA

Em agendas no
Agreste pernambu-
cano nesta sexta-
feira, a governadora
Raquel Lyra (PSD)

mandou recados para os oposito-
res diante da disputa em torno das
indicações dos membros da CPI da
Publicidade na Assembleia Legis-
lativa de Pernambuco (Alepe).
Durante a passagem do “Ouvir
para Mudar” em Caruaru, ela ga-
rantiu que faz um governo ho-
nesto e sem corrupção. 

“Para aqueles que estão que-

rendo atrapalhar, criar situações,
nós temos a certeza e todo mundo
que me conhece sabe que nós fa-
zemos um governo honesto. Não
toleramos corrupção e o jogo da
política, para mim, eu faço dentro
das quatro linhas. Quando a gen-
te age fora disso, está fora de com-
bate, esse não é o jogo que eu
jogo”, enfatizou

A declaração da governadora
ocorreu no mesmo dia em que a
Justiça concedeu uma segunda
vitória à bancada governista na
Alepe. O deputado Joãozinho Te-
nório, que havia sido destituído da
liderança do PRD na Casa após a
chegada do deputado Júnior Ma-
tuto ao partido, voltou ao cargo
após decisão judicial expedida na
20ª Vara Cível da Capital.

Em contrapartida, Júnior Ma-
tuto disse que recebeu com tran-
quilidade a determinação da Jus-
tiça e avalia novas estratégias
para tentar reverter o processo.
Ele reforçou que o presidente do
PRD, o prefeito de São Caetano,
Josafá Almeida, referendou a fi-
liação e ascensão à liderança da
bancada e criticou a judicialização
do caso.

Em outra vitória para a ala go-
vernista, o juiz Fernando Jorge
Ribeiro Raposo manteve a sus-
pensão dos efeitos da reunião rea-
lizada pela Comissão Executiva
Interventora do PSDB-PE, que le-
vou a liderança da legenda para as
mãos do oposicionista e deputado
estadual Diogo Moraes (PSB).

A decisão da Justiça é uma res-
posta à ação impetrada pela então
líder do partido, deputada gover-
nista Débora Almeida (PSDB), que
liderava a bancada da sigla antes
da filiação de Moraes. Com a vi-
tória judicial, a tucana enviou um
ofício para a mesa diretora da As-
sembleia Legislativa pedindo a
recontagem dos votos para a com-
posição da CPI da publicidade.
"Sendo reconhecido pela Justiça,
todos os atos (da reunião do par-
tido) são considerados ilegais e
nulos", afirma Débora Almeida.
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Última atualização 25/08/2025

Objeto:

Fornecimento Parcelado De Água Mineral Natural Em Garrafões De 20 Litros, Para Atender As Necessidades Do Fundo

Municipal De Assistência Social, Fundo Municipal De Educação, Fundo Municipal De Saúde E Demais Departamentos Da

Prefeitura Municipal.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra=98251105900222025

   Editais

Edital nº 90022/2025

Acessar Contratação

Local: Paudalho/PE Órgão: MUNICIPIO DE PAUDALHO

Unidade compradora: 982511 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO - PE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 25/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/08/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 05/09/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 11097383000184-1-000093/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 138.450,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 102.375,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 Água Mineral Natural 14625 R$ 7,10 R$ 103.837,50

2 Água Mineral Natural 4875 R$ 7,10 R$ 34.612,50

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/

